Documentos necessários para a INSCRIÇÃO DEFINITIVA NA CATEGORIA DE AUXILIAR EM ENFERMAGEM, de acordo com a Resolução COFEN 291/2004:

· Certificado original do Auxiliar em Enfermagem (assinado) e uma cópia;

· Cópia do histórico escolar do curso Auxiliar em Enfermagem;

· Cópia do certificado de conclusão de ensino fundamental ou cópia do certificado de conclusão de segundo grau/ensino médio;

· Cópia de certidão de nascimento (se solteiro (a));

· Cópia de certidão de casamento (se casado (a));

· Cópia de quitação com o serviço militar (para sexo masculino);

· Cópia de RG, título de eleitor e CPF (cópias legíveis - frente e verso)

· Cópia de comprovante de residência (Luz, água ou telefone);

· 01 (uma) foto 3X4, recente com fundo branco;
· Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, cédula e anuidade do exercício;
· Requerimento preenchido, datado e assinado.
Obs.: 
a) A concessão da inscrição definitiva/ provisória, para o profissional que já é, ou foi detentor na modalidade inscricional anterior ao pleito, só poderá ocorrer, se o mesmo não tiver débitos, por conta de qualquer inscrição com a autarquia, mesmo que seja em categoria diferenciada.
b) É importante o profissional tirar uma cópia autenticada do certificado para si, uma vez que o mesmo ficará retido temporariamente, por num prazo mínimo de 120 dias para que seja emitida a inscrição definitiva.
c) Em caso de solicitação de inscrição provisória e definitiva concomitantemente, é necessário duas vias dos documentos listados.
